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1. Introdúcelo

No limiar do século XXI reafirmaram-se relaces jurídicas per-

meadas de novas formas de contratar. Essas apesar de aparentemente esta-

rem inseridas em velhos institutos, rcmontam contudo, conseqüéncias que

precisam ser relletidas e aprofundadas, principalmente, em sede de direito

do consumidor.

Com o crescente uso da informática e da Internet no cotidiano,

observou-se concomitantemente a intensifica^ao de formas de convencio-

nar que facilitavam a vida do usuario. Com isso, as rcla^oes foram se dando

de formas mais dinámicas e, hodiernamente, ao simples cucar do mouse em

links pode-se 1er urna relac,ao jurídica.

Ademáis, o enorme montante de capital, que ora circula ñas

operacocs e ñas relac,5es realizadas no ambiente digital, faz com que o co

mercio eletrónico se afirme no cenário mundial como um grande gerador

de lucros.

Dessa forma, ¡números contratos sao acordados no ambiente digi

tal, desenvolvendo o comercio eletrónico e ao mesmo tempo ventilando

questoes jurídicas recém suscitadas. Entre tais avengas pode-se destacar os

contratos advindos das relac,5es consumerislas, nasce, pois, urna novel reali-

dade contratual, qual seja, nao somente os coniralos de adesao, as condic,ocs
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gerais dos contratos e os contratos cativos de longa durac^o, mas, sobretudo

os contratos á distancia no crescente comercio cletrónico de consumo.

Desde meados dos anos 90, as redes elclrónicas e de telecomuni-

cac,6cs cm massa abrem mais um cspaco de comercio corn os consumidores,

conhecido como comercio eletrónico. Nesse itinerario dinámico de redes de

alta velocidade conectadas ao ambiente digital nao se pode olvidar o intcres-

se ¡miañado pela humanidade de tutelar os hipossuficientes.

Nesse ámbito far-se-á relevante indagar, tendo em vista a

Conslituicao Federal de 1988 e o Código de Defesa do Consumidor (CDC),

Lei n." 8.078, de 11 desetembrode 1990, a forma pela qual se cfetivara a tu

tela do consumidor diante de aspectos eminentemente reccm levantados pe

lo comercio eletrónico e pelos contratos eletrónicos. Esses trazem intrínse

camente diversas questSesjurídicas, entre os quais, a inlerprclaij'ao dada aos

contratos eletrónicos estabelecidos entre consumidor c fornccedor, tendo

em vista o meio digital e as diversas peculiaridades da rede mundial de com

putadores, em que sao feitas essas avengas, bem como a incidencia dos prin

cipios imiscuídos no direito do consumidor atinentes ao contrato eletronico.

2.0 Desenvolvimento do Comercio e do Contrato Eletrónico: massificacao

do consumo como reflexo global.

Desde os primordios da humanidade o homem vem se preocu

pando com a sua sobrevivencia, dessa forma foi criando meios capazes de

assegurá-la. Superado o estágio primitivo, veio a producao, seja pela agri

cultura, seja pela criac.ao de animáis. Posteriormente, com o excedente tem-

se a iroca, como modalidade de circulado de bens necessários a todos.

Assim, de um contrato meramente verbal evoluiu-se para formas

mais complexas. E boje, pode-se dizer verdadeiramente que a sociedade

moderna nao vive sem contratar, qualquer ato implica na formacáo de um

vínculo exigível e comido no acordó de vontades capaz de gerar efeilos ju

rídicos.

Á medida que a sociedade foi progredindo contratualmente a tec

nología também o foí, e, nesse contexto, ter-se-á a origem dos contratos ele

trónicos no electrunic data interchange (EDl) que se desenvolveu no meio

governamental tendo em vista a lacilitac.ao de transac5es, o armazenamen-

to de dados para, posteriormente, ser empregado em grandes empresas que

utilizaran! o sistema para transacóes atacadistas entre elas (Santos e Rossi,

2000, p. 107).

Dessa forma, "inicialmcntc como um sistema computerlo com-

puter de earáter local e privado o RDI rápidamente ¡ngressou no comercio

internacional" (Santos e Rossi, 2000, p. 107). Partiu-se, cntao, para o merca-
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do consumidor por mcio de expansáo da rede com o uso crescente da inter-

net por milhares de usuarios. Destarte, a criado de sites, home pages, cor-

reioeletrónicoeestabclecimentoscomcrciaisvirtuaisforamimprescindíveis

á intcnsificacáo do comercio eletrónico e, conseqüentemente, de um novo

ángulo ñas relac,oes contratuais.

E nítido, hodiernamente, o montante de transares comerciáis no

ambiente digital, sendo mister ressaltar que a massifica^ao do consumo nes-

se ambiente composto de estrulura lógica, qual seja, sistemas organizados

que sao os provedores de acesso e de conteúdo, e na outra face urna estrutu-

ra física que se "denomina de auto-estrada da informagao e constituí o siste

ma de redes de alta velocidade, alta capacidade e alta qualidade técnica, es

tá bascada em tecnología digital, que uncm os computadores e os meios de

comunicacáo em geral" (Santos e Rossi, 2000, p. 106).

Nesse diapasao, far-se-á necessária a indagacao do que vem a ser

comercio eletrónico. Segundo Claudia Lima Marques comercio eletrónico

(2002, p.98) é:

O comercio entre fornecedores e consumido

res realizado através de contratacoes á distan

cia, as quais sao conduzidas por meios eletró-

nicos (e-mail etc.), por Internet (on Une) ou

por meios de telecomunicacoes de massa (te-

lemarketing, TV, TV a cabo, etc.), sem a pre-

senca física simultánea dos dois contratantes

no mesmo lugar (e sim á distancia).

Após essa preliminarperfunctória, far-se-ámistertecerbrevesalu-

s5es acerca da rela^ao jurídica moldada a partir desse comercio eletrónico.

Em verdade, esse nao é um instituto recóm criado, trata-sc de táo somcnlc

um novo meio que, por scu turno refletirá conseqüéncias jurídicas anterior

mente nao ventiladas. Sem dúvida o meio eletrónico é mais um veículo de

contratacáo, como o televiso, telemático ou por cabo, ou seja, meios já co-

nhecidos. Basta, entao, a identificagao do específico nessa forma de contra-

tacólo vez que o comercio eletrónico utiliza-se muitas vezes de contratos de

adesao, de condiíj'oes gerais, de contratos cativos de longa dura^ao, e esle úl

timo, se dá principalmente, cm materia de sendos de inlbrmagáo ou de pro-

vimento de acesso á Internet" (Marques, 2002, p.98).

Os contratos eletrónicos seriam, cntao, os instrumentos aptos a

nortearem as rela^óes advindas do comercio eletrónico. Dessa forma, clari

vidente é acolocacao da professora Claudia Lima Marques (2002, p.99) no

que lange ao fato de tais contratos apresentados revelarcm que "o f'ornece-

dor nao teria 'rosto', nao mais aparecería ou poderia nem mesmo existir fisi-
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cameme ou terrilorialmente", pois alguns fornecedores globais de redes de

distribuicao nao teriam sede fixa.

Esses contratos seriam peremptoriamente concluidos por um

simples apertar de botáo, mais pelo silencio do que pela linguagcm, daí de-

corre o fato da adequacao dessas peculiaridades á forma adotada de se inter

pretar tal instrumento.

Nao há dúvida que a característica ínsita de tal contrato, o qual

nao se dcvc olvidar, é o meio absolutamente novo, que por seu turno traz "o

uso metodológico da imagem, da conduta social típica e do silencio dos con

sumidores" (Marques, 2002, p. 100).

Podendo-scapreenderconceilualmentealicaodoprofessorManoel

J. Perora Santos (2000, p. 195): "contratos eletrónicos sao negocios jurídi

cos que utili/.am o computador como mecanismo responsávcl pela forma-

c,áo e instrumentalizaíao do vínculo contratual". Nítido é, portanto, o meio

em que irá se cstabelecer a avenga.

Dcntre os contratos eletrónicos que figuram na seara consume-

rista Claudia Lima Marques (2002, p.101) cita Vivant: a) os contratos de

acesso técnico as redes eletrónicas- contrato entre consumidor e um forne-

cedor de acesso: b) contrato de venda on-line, venda de produtos materiais

e venda de produtos imateriais, como software; c) contratos de bens infor-

macionais, bens totalmente desmaterializados, como músicas, por exemplo.

Complementando á enquadra^áo de Vivant a mesma autora aponta a contra-

tac.ao com agencias de viagens, transportadoras, seguradoras, bancos c fi-

nanceiras.

Enl'im, a sociedade global lransformou-se nuina aldeia cm que a

todo instante e em todo lugar a oferta está acessívcl, independente de nococs

estáticas de tempo e lugar. O fenómeno é novo pela sua interatividade. ins-

tantaneidade, complexidade, distancia, simultaneidadc, objetividade ou au

tonomía, "a distancia física entre o fornecedore consumidor é enorme fator

de debilidade informativa, as informacoes disponíveis sao aquelas escolhi-

das pelo fornecedore acessadas com uniformidade" (Marques, 2002, p. 102).

Sendo assim, a massificac.áo do consumo auferido no comercio cletrónico é

mais urna face da sociedade internacional, que dentro dessa perspectiva

aponta ao Direito novas dimensoes e insercóes abrangid&s nos contratos ele

trónicos firmados, perempioriamcnte, entre consumidores e fornecedores.

3. Principios atinentes ao Código de Defesa do Consumidor ínsitos nos

Contratos Klctrónicos.

Por ludo anteriormente exposto clarividente se loma a repercus-

süo do comercio eletrónico ñas relacoes consumcrislas, sendo que o for-
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necedor \;ü ser lanío o provedor de accsso quanlo o de contcúdo. O pri-

meirodisponibiliza para o usuario, qual scja. o consumidor do servido ou

produio. urna infinidade de bens, scrvicos e produios, geralmente gratui

tamente ou pelo pagamento de urna laxa de subscricao ou urna compen-

saciio de nature/.a económica. Ein outra órbita existe o servidor de con-

teúdo que "estabelcce verdadeiros estabelecimentos comerciáis virtuais,

porque, airavés de scus sites os usuarios podeni consultar o catálogo de

bens e sei vicos oferecidos, cscolher o que dcscjnm adquirir, fazer o pedi

do e pagar on Une." (Santos e Rossi, 2000, p. 118). No caso do provedor

de accsso (intermediario) apreende-se um contrato de execu^ao conti

nuada, cnquanlo no segundo percebe-seque nemsempreseestabeleceunia

relacao jurídica prolongada no tempo. cornudo ambos trazem imbricados

os métodos de contratado de massa, apresentando-se básicamente como

contratos de adesfio.

Vale frisar, cm verdade, que tendo em vista a peculiaridade dos

meios empregados no comercio eletrónico, a tutela do consumidor urge co

mo urna necessidade, pois como apascenta Claudia Lima Marques (2002,

p. I 12) "o meio utilizado no comercio clelrónieo é altamente automatizado e

telemático sendo prolissionalmente utilizado pelos Iornceedores que expóem

seus servidos, representando urna vulnerabilidade técnica e um desafio ex

tra ao consumidor." Fazendo-se primordial a protcc/io aos hipossuf"¡cientcs,

baja vista os longos desafíos outrora enfrentados por tais na sociedade que

fez surgirá necessidade de unía doutrina de igualdade real e nao formal. A

mesma auloiaexpóe que "asconclusóes do VCongrcssoBrasileirodeDireito

do Consumidor, de Bclo Horizonte, em 2000, já foram pela auto aplicacao

das normas de di re ¡lo do consumidor brasilciras ao comercio eletrónico con)

consumidores." (2002. p.l 12).

Ncssa esteira de raciocinio no que atina em sede de principios do

CDC aplicareis aos contratos aqui tratados, a doulrinn aponta como princi

páis o dever de informacao consoante artigo 6o, III c/c o artigo 4o que pres-

crevem o dever de informar como reflcxoda transparencia, bem como o ar

tigo 31 que diz:

Art. 31. A oferta e a {¡preséntamelo de produtos

ou sen'icos devein ussegurar informafóes cor-

retas, claras, precisas, ostensivas e em língua

portuguesa sobre sitas características, quali-

dades. quantidade. composicáo, pre{:o, garan

tía, prazos de validade e origein, entre uniros

dados, bem como sobre os riscos que apresen-

tam ¿i sai'ule e sexuranca dos consumidores.
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Por seu turno, o artigo46doCDC tratadaprote9áocontratual acla

rando a oportunidade do consumidor tomar conhecimento previo do conteú-

do da avenca, bem como de urna redac,áo que nao dificulte a compreensao

do instrumento, sob pena do mesmo nao se obrigar contratualmente. E o

principio da boa-fé presente no artigo 49 que traz ínsito o dircito de arrepen-

dimento do consumidor, haja vista quando do momento do pactuado este

nao conhecer o produto.

Tendo em mente o principio da boa-fé, que possui como um dos

seus rcllexos o direito de arrependimento instituido para as vendas a domi

cilio o CDC prescreve em seu artigo 49:

Art. 49. O consumidorpode desistir do contra

to , no prazo de sete dias a contar de sita assi-

nutura ou do ato de recebimento do produto ou

servico, sempre que a contrataciio deforneci-

mento de produtos ou sen>icos ocorrerfora do

estabelecimento comercial, especialmente por

telefone ou a domicilio.

Km termos internacionais, pode-se fazer men9fio a Dirctiva

Huropéia 97/7/CE, essa asseverando um extenso dircilo de inlbrma9áo ao

consumidor c sancionando eventuais fallías no cumprimenlodeste.sendoque

penaliza com a dilaiacáo do prazo de reflexao para o consumidor. Já a

Diretiva 2000/31/CE traz deveres de informa9ao nos arts. 5o, 6° e lOeode-

verde conrirma9aodaace¡ta9áo no art. ll.direitosdc privacidade ede nao

receber produtos no art. 7o, e regras especiáis sobre conclusao dos contratos

por mcio eletrónico no art. 9o (Marques, 2002, p. 113).

No Brasil.em termos legislativos, existe o Projetode Lci n° 1589/99,

oriundo da Ordem dos Advogados Brasileiros de Sao Paulo, que "Dispóe

sobre o comercio eletrónico, a validade jurídica do documento eletrónico e

a assinatura digital e dá outras providencias". Sendo que conforme corrobo

ra Semy Glanz(2OO2, p.l 21) "no Brasil a materia é regulada por decretóse

recentementepormedidaprovisoria". Omesmoautor.cntao.aponta o Decreto

3.587, de 05.09.2000, baixado pelo Presidente da República, que "estabele-

ce normas para Infra-EstruturadeChaves Públicasdo Poder Exccutivo Federal

- ICP-Gov, e dá outras providencias", bem como um novo Decreto, n° 3.714,

de 03 de Janeiro de 2001 que "Dispóe sobre a remessa por mcio eletrónico

de documentos a que se refere o art. 57-A do Decreto 2.954, de 29.01.1999,

e dá outras providencias".

Continuando na mesma linha de raciocinio, o autor supracilado

alcniaque, por suavcz,cm28dejunhode2(K)l,fo¡ editada a Medida Provisoria

2.200, destinada a dar seguranc,a jurídica a assinatura c ao comercio eletró-
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nicos, reeditada em 27.07.2001, que "instituí a Infra-lístrutura de Chaves

Públicas do Poder Excculivo Federal - ICP. e dá outras providencias".

Retomando o projeto de Lei n° 1.589/99, vale rcssaltar que nesse

urge os deveres de informacáo, de confirmacao e de cuidado dos fornecedo-

res do comercio cletrónico como preocupacóes cruciais, que em símese, im-

pocm o dever do fornecedor de informar sobre o meio usado, sobre o produ-

to ou servico que oferece, sobre as suas condicoes gerais contratuais e con-

dÍ9¿Jes específicas da oferta e o dever se identificar de forma clara e eficaz

(Marques, 2002, p. 113).

Noque tange a responsabilidade do intermediario pelas transacóes

comerciáis, nao está ainda assente na doutrina, ensejando controversias, ha-

ja vista o artigo 9o e 10 do Projeto de Lei n" 1.589/99 dizer que nao há res

ponsabilidade do intermediario pelos danos causados ao consumidor. No

entanto, o Código de Defesa do Consumidor veda tal estipulacao coniralual

em scus artigos 25 e 51. Podendo-se concluir que o intermediario será res-

ponsávcl pelos prejuízos que sua acao ou omissao vicr a causar, como pres

tador dos servidos de conexao c transmissao de informagoes. (Santus e

Ross¡,2000, p.120)

4. Da interpretaqao dos contratos eletrónicos no Ámbito do dircito

eonsumerista: peculiaridades c o enfoque na tutela do consumidor.

A inicrpretaciio é a forma pela qual a norma irá ser aplicada con

cretamente. Destarte. a ingerencia do intérprete no que toca ao Direito do

Consumidor nao pode olvidar seus principios clencados ao longo de urna

historia que consolidou a protecjio do hipossuficiente.

Essearcabou^o arraigado a tutela do consumidor refletiránoscon-

tratos eletrónicos sobre urna ótica peculiar, dado o falo de o mcio digital ofe-

recer no seu bojo caracteres que ensejam a vulnerabilidadedo usuario. Essa

se dá seja pela oferta constante, seja pela complexidade, interatividade, im-

pessoalidade e demais características já citadas do ambiente virtual.

Ñas relagócs regidas pelo Código Civil de 1916, tem-se no artigo

1.084: "Se o negocio for daqueles em que se nao costuma a accilaciio ex-

pressa. ou o proponente a tiver dispensado, reputar-sc-á concluido o contra

to, nao chegando a lempo a recusa." Por scu turno, a mesma questao vem tra

tada, primordialmente, no artigo 111 do Novo Código Civil, Lei n° 10.406,

de 10 de Janeiro de 2002, ¡n verbis: ''O silencio importa anuencia, quandn as

circunstancias ou os usos o autorizaren!, e nao for ncccssária a declaracao de

vonladc expressa."

li sabido conludo, que no tocante as relae/ics consumeristas a in-

terpretacao do contrato se faz a favor do consumidor art. 47 do CDC, vitlc:
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"as cláusulas contratuais serao interpretadas de maneira mais íavorável ao

consumidor." Conseqüentemente, a utilizagáo do direito subsidiario geral,

quai seja. os diplomas cíveis, só se fará quando favorável ao consumidor.

Portanto, como assevera a proíessora Claudia Lima Marques (2002, p. 124)"

no direito do consumidor a regra é inversa: o silencio do consumidor signi

fica negagao e indicio que aconteceu uma prática abusiva do fornecedor."

Concluindo na mesma assertiva diz que "no mundo virtual, o silencio nao

significa aceitado dos consumidores e sim indicio de que uní ato comercial

dos fornecedores pode ser abusivo", violando a confian9a dos consumido

res depositada frente aos fornecedores do comercio eletrónico.

Pelo exposto, suscita-se a seguinte questao: entao, lendo em vis

ta o meio virtual e suas peculiaridades como se dará a veriíicagáo da vonta-

dc do consumidor'.' Como se terá a certeza de que o consumidor realmente

aceitou a oferta?

Bem, no mundo virtual ao se acessar um site ou uma home page

ter-sc-á uma inf inidade de produtos e servicos que para o usuario comprar

deverá proceder através de atos ou palavras (tocar símbolos, icones, fa/.er

clicks - point and clik agreements, click-wrap agreements - e condutas so-

ciais típicas, etc.), ora nao se tem um silencio portanto, do consumidor e,

sim, uma vontade manifestada conforme o mcio utilizado na conclusao da

avenca, logo o silencio nao é presumido.

Em relacao á certeza ou nao da accilacao do consumidor, mister

c expor que o meio digital possui registros que irao mesmo comprovar a

transado. Isso fica clarividente, pela razao de programas de informática po-

derem traduzir os fatos, revelando o pensamento ou a vontade daqueles que

o ibrmularam, além disso, ele também pode ser reproduzido tal qual o docu

mento físico, como por exemplo, o CD que armazena dados retirados dos

computadores, fora do disco rígido.

Igualmente, ao se aplicaros principios da boa-fé c da informagao

conjuntamente á interpretacao há que se considerar as linhas de presuncáo

da identidade do agente contratante, qual sejam, fornecedor e consumidor,

em que o principio da boa-té impoe a aplicac.áo da teoría da aparéncia para

o primeiro, haja vista a aplicacao do Direito Comercial. E para o segundo o

principio da boa-fé dispoe acerca da confianza.

Nesse diapasáo. relevante é igualmente a indagacao a respeito

dos contratos que merecem uma interpretado especial como "os que en vol-

vem jogos de azar, premios, conleúdos pornográficos e de lazer, geralmen-

te envolvendo a ordem pública dos conectados." (Marques, 2002, p. 126).

Ao terem objetos ilícitos que atentam contra a ordem pública c os bons cos-

lumes. sao, portanto, inválidos.

Por fim, importante alentar um exemplo para se aclarar a questao

referente a produtos em que o consumidor nao pediu e mantcm o seu silén-
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ció, sendo defeso, e estando dentro do rol das prática abusivas, ao lornece-

dor de produtos ou servicos "enviar ou entregar ao consumidor, sem solici

tado previa, qualquer produto, ou fornecer qualquer servido" (arl. 39, III.

do CDC) implicando, conseqüentemente, a punicao do fornecedor ao pres-

crever, no parágrafo único do artigo citado, "os servicos prestados c os pro

dutos remetidos ou entregues ao consumidor, na hipólese prevista no inciso

III, equiparam-se as amostras gratis, inexistindo obriga5áo de pagamento."

(art. 39. III c/c parágrafo único, do CDC).

5. Considerares fináis

A evolugao vista em torno dos contratos cletrónicos com um en

foque dado á interpretacao dos mesmos na protecáo do consumidor leva o

presente trabalho a breves considerares fináis, sem, contudo querer esgo-

lar a temática.

Existe um novo enfoque dado a rclac.üo contralual quandoela se

desenvolve no ambiente digital. Essa nova realidade tcm por cscopo o fo

mento do capital e do comercio inlcrnacionais.

Um dos pontos fundamentáis para a comprecnsao da alual for-

qa que vem tomando os contratos eletrónicos é o desenvolvimcnlo do co

mercio eletrónico que traz em seu bojo um apanhado de transformacocs

cstruturais.

Na Idade Media era comum o comercio em toda Europa, alual-

mente, é extremamente normal o comercio eletrónico sem fronteiras. Nao

há duvida, enlao, que mais urna vez problemáticas perpassam á protegao dos

hipossuficientes ñas relagoes contratuais, nao se podendo deixar esse á mer-

cé de contratos com cláusulas e demais elementos abusivos.

O Direito, ciencia em constante construyo, haja vista tratar das

relacoes humanas que por seu turno sao multifacetárias, pugna mais urna

vez para acompanhar os rumos que a conlcmporaneidade prega, cabendo,

ao profissional do direito no seu constante mister de interpretar normas,

dando vida as mesmas, e, destarte, favorecendo o consumidor na aplicaijao

dos contratos eletrónicos entre esses c fornecedores.

Diantc do exposto, apreende-se que os contratos eletrónicos sao

cada vez mais percebidos no cotidiano, seja pelas discussóes legislativas, dou-

trináriasc jurisprudencias, seja pela predisposi^ao latente de regulacaodcs-

se velho instituto com estruturas e características novas surgido a partir da

dinámica social. Trata-se de um fato jurídico e como tal deve ser norteado de

estudos para o melhor entendimento e aluacao. É dentro dessa ótica que se

inserí a indagado de quais sejam os novos rumos da tutela do consumidor.

Parafraseando sobre o tema em testilha, Claudia Lima Marques
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(2002, p. 126) coirobora que "se o meio virtual, a rede da Internet e a globa-

lizacaoaumentam a liberdade teóricados consumidores, a prática lhes limi

ta e a solucao só pode ser a regulamentacáo pelo Direito."

Em suma, dentro da interpretacao empreendida nos contratos

eletrónicos, em sede consumerista. nao se podem olvidaros principios arrai

gados á materia, nem muito menos o fato de que os direitos dos hipossufi-

cientes sao resultados de urna longa conquista histórica e nao devem ser

submetidos ao poder económico e a suas nuances.

O Direito segué, entáo, sua saga de ordenado e, portante aque

les que o fazem devem sempre estar atentos para a má-fé c para as práticas

abusivas, coibindo-as, e, dessa forma, protegendo os menos favorecidos

ñas rela^óes contratuais.
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